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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 011/2026 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atrib ujções djrem na Sttreta ria Municipal de Ed ucação, l'm 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.J I 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conform,e, edital n"001/'l!J25, do T~ste 
Sclctlvn. 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: RAIMUNDA NONAT A DE OLIVEIRA SOARES 
RG, 2.989.552 CPF, 041.674.103-70 
VALOR DA REMUNl!RAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
VtGeNCIA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo cont ra ta nte, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, RAIMUNDA NONA TA DE OLIVEIRA SOARES 

D.ata da Assinatura: 3<V121202S. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
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CONTRATO T EMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 0l.2/'2026 

CONTRATO N '-' 012/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAU1, 
POR INTER.M to,o DA SECRETARIA MUNJCLPAL 
DE EDUCAÇÃO E RANCELMA RODRIGUES 
DOSSANTOS 

CONTRATANTE: O MUNlCJPIO DECURRAJS DO ESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ ~ub n" 0l.612.752/0001-76, pe!lSOa juríctk~., de direito públiro intemo, cum !>ede 
loca lizada .\ Ru,J M,:mocl P.Jrcdcs, s/n, Ba ir ro Centro, CEP 64.905-000, neste nto 
rep~ntado pelo Sr. Prl:f~ito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob n° 009,84S.613-07, podendo ser locn liU1do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM.E: RANCELMA RODRIGUES DOS SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASill!IRA 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROASSÃO; PROFESSORA RC: 2.18:).686 CPF: 964.614.973·15 
ENDER EÇO: RUA PADRE FRNCISCOVASCONCELOS,S/N, BA IRRO: 
CAPADINHA, BOM JESUS· PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspcd.lkados, t@om entre 1oi 
nj us tado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO OttERMlNAOO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
l'ublic.-.do no Diário Oficial das Prefei turas l.,iauienses em 31/01/2025 e pa rte integrante 
dcsu, .1plic.1ndo-sc lhes, supletivam ente, os princfpim d.1 tcorfo ger.1I doseõnt.r.i los, bem 
como mt:dhmte ai, Sl!Su inh:.-s clá usulas e o :.uu.liçües, nbl,ixo d iscrimin.-das e di5posiçõe!I 
legais pertinenle5 que, voluntmiamenle, aceilam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1°- OBJETO: O pr~nte contrato tem como oti;eto a contratm;ão dos !erviços como 
PROFESSOR 201:1, com atribuições direta na Sccret.aria Municipal de Educ.1ção, em 
especffico na Unidade Escollllt" Jorge Ro drigues d os Santos para suprir essencial 
nccC§Sid ;,,de d.1 Administr;,,ção P<ibBc.i Munidp.11, conforme cdit.1I nº 001/':.025, do Tes te 
Sele ti vo. 

§1. 0 • A contratac;ao de que trata esta cl.3.usufo. não origina nem constitui q ua lqucr vlnculo 
trabrilhisla entre o MUNICf PIO DE CURRA IS/PI é o servidor ron lr.itndo, m os 
exclusivamente de natureza administrativa, na forma estrita da Lei. 

§2°. O regime juríd ico dos servidores contra tados é de n a tureza administraliva, n?gendo­
sc pelos prlndplos do Oitt'.lto Público. 

Arl. 2., • VIGt CIA: O contrato terá a durnç~o de 12 meses, com infcio ,em 01/01/2026 à 
31/1212026. 
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§l ... Es te instrumento podé M?r prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o período le tivo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
interesse dA Secretaria Municipal de Educatt'io. 

§2.,. üta C"Ontrataç-.lo é em <:a.ráter h:mpurário e t:Ji;<:t:pdQn<'L a fim de ~uprir c;.rsus, 
e mpregos ou fu nções, enquanto o Mu.nicípio rct1 1i7M concurso pl1blioo, cm cspcdol 
.:,,tendimento :io Edital n° 001/2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o prazo cons tante dei.ln cláusula, oonsld,~ra-s.e devido o pagame1,to apenas 
dos dias trabalhados, dcsobrigtmdo o CONTRATANTE do pagô\mcnto de in dcniz..1ç3o 
ou verbr,s rescisórias. 

Art. 3e1 - VAWR DO CONTRATO: O valor to ta l do Cont rato é de RS 21.600.00 (vinte e 
um mil e seiscentos rcnis), sendo o vnlor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitcx:cntos 
reais), previs to no item 1.8 d o Edital 001/2025, a serem pag<>3 a té o d ia 10 d e cada m ês, 
conforme as d lspof.lçr,cs lega Is pcrtlncn1ci.. 
Parágrafo <inico. O pab-amt:ntu da remunt.' raçãu será reali:.!:ado mediante depósito em 
conl.i b."lnc.iria de titularidade do CONTRATADO, que devera ser informada ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste contrato, devendo a importAnda ser 
atendida à ~onta. de dot~ções orçamentárias consignadas no orça mento corrente. 

Art. 4 u • OBRIGAÇÕ ES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO deverá, cumpri r 
fielmente o objeto pactuado conforme M especificações e pr.a:tos es tipulados no presente 
instrum~nto contr<1 tm1l, dtc> modo a considerar o segui nte: 
a) R~ponsa bili7.or-sc pelos danos ca usados diretamente.\ Adminislroç!lo ou a terceiros, 
decorrentes de 1oua cu lpa ou dolo na execução do ron l.rato; 
b) Cum prir uma cnrg.:1 h orári:1 de 20 hor.ll ~ man.1is, de .xordo com M determin.w;õcs 
da Sec.n:.-tarla Municipal de Educai;;ão; 
c) Zclllr pelo patrimônio da Sccrct.Jria Municipal de Educaç:lo e o bom funcion.imcnlo 
do local. 

Art. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste ron tm lo, bem ro.-no: 
a) Comunicar imooi.1t:1mc.nte ao CONTRATADO q ualquer irregufaridadc m.inifostad.:1 
na execuç.lo do contr'<ltO; 
b) Su pervisionar a exccuç:l.o do contrato; 
e) Faciliuu· o aces1,0 do CONTRATADO às âreas da Prefeitura e da Secretaria, 908 
rcgi!'l lms, document:iç:io e lcgi!'II.M;ão, fornecendo as inform:içõcs nccCS5.árias ao bom 
dcscmpet\h0 d os .scn.•~. 

Art. 6"• RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTE t.'oCONTRATADO podem 
r~cirldir o p resente oon1r.-.to ti p.irtir do momento c m qu e umo dns p.-.rtcs deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem com o tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar oonst.\Mdo q,1e o CONTRATADO nilo possui disponibiJ idade pMa o exerdcio 
dn func;tio; 
d) ficar consta tado que o CONTRATADO não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o d irei lo à ampla defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente con lrnlo c m s uas cláusu las e condições.. incorrendo a parle que 
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inírinsir quftlquerdiSpo$iÇi!iocon trt1tut'll ou ltgal, Ili'{ multt1 iS,ua l ao valorcvrn!'l5pónden lt' 
a 1 % (um por cento) do vnlor g lob.il do conl·rato, q ue ser.'.\ pago Jnlcgrnlmcnte, qunlquer 
q ue 1õtja o tem po oontr.uual decorrido, lncluf'õlve ~ verificada a prormgaç.ao do contra to. 

Art. 8 ° - As infr.,çõe!'I disciplinares i'.'ltribu(da.s nos CONTRATADOS n05 termo!'! d cste 
ins trumento scr.,o apuradas mediante s indic:incia/ proccsso administrativo d isciplinar, 
conso1ml"1 estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 9° - O CONTRATADO .ifirma sob as penas da lei, que ni.'lo acum1.1 la ilegalmente 
c,ll'gQS públicos possuindo disponibilidade neccs...-.ária p.1,ra o elterefeio do e:trgo. 

Par.6grafo Únic<t: A infr.jlc;ilo ao disposto no co1m t dem cláusu la, import-11n\ n-11 nulidade 
do contrato, sem p rejuízo da devolução ao erá rio dos valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despe!ltl correr!\ à cont·:i. da 
seguinte dolaç::i.o orçamentária: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - 00 FORO. As pa rtes t: legem o foro da Coman:a da Cidade de Bom J~us/PL 
para dirimir quaisquer d<ividas dt.-correntes do prescnle contrato. 

E por .-l$$im (.•t;ta r\!rl1 jus ta$ e Clllltráta lla$, os parlt.'ti a$$i m ~ rubricam , ú p ri:.'6énlt: 
instrumento em 02 (duas) vias de igua l teor e para um só efeito, n a presença d e duas 
te:s tem u nh.is. 

Rl'.:pnscrilantl'.: Lcg,11 - CONTRATANTE 
RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNIC IPIO DE CU RRAIS 
CNrJ; 01 .612.7.52/0001•76 

CONTRATAOO 

TESTEMUNHAS: 
1. NomeCompldo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPP: ___________ _ 
E"d erc.;0Co1npleio: ___________________ _ 

2. Nome-Con,pleto! _ ______ ____________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
Enden.-,çoCompletu: ___________________ _ 

Ruo Pt'ldre M,moel P-91ede a, S N - Cenfro 
CEP. 64905-000 - Cumus-PI 
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CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 011/2026 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto o. contr.Utt('lio dos scrvftos como 
PROFF..SSOR 20H, rom atrib ujções d jrem na Sttretaria Munici pal de Ed ucação, l' m 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.JI 
~ idade da Administra~o Pú blica M unicip al, conforme edital nº 001/'l!J25, d o Tdte 
Sclctlvn . 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: RANGE LMA RO DRIGUES DOS SANTOS 
RG: 2.18..'l.686 CPF: 964.614.973-15 
VALOR DA REMUNl!RAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
v1ceNc1A, 0110112026 à 311 1212026 
SIGNATÁRIOS: pelo cont rata nte, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contra tad a, RANCELMA RODRIGUES DOS SANTOS 

D•t.a da Auinatur•: :KVJ.z,2025. 
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CONTRATOTEMPORÁ.RJO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 014/.Z026 

CONTRATO N '-' 014/2026 QU E 6 NTK E S I 
CELEBRAM O MU NICIPIO DE C URRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA M UNI l)>A L 
DE EDUCAÇÃO E ROSÃNCELA DE ARAÚJO 
CASTRO 

CONTRATANTE: O MUNJciPIO OE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in~ rito no 
CNPJ sob nº 0t.612.752/0001-76, ~ jurfdic.1 d e direito pl1b lieo lntemo, com sede 
lOt'alizad a à Rua Mamlt'.1 Pareclt..--s, s/n, Bai rro Centro, CEP 64.905-000, ne:.;te a to 
representad o pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscr ito no CPF sob rl-'009.845.613-0'7, podt-nd o ser localizado n o e ndereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, ROSÂNGELA DE ARA ÚJO CASTRO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL SOLTEIRA 
l'ROFISSÃO: PROFESSORA RC: 1.908.370 CPF: 663.374.533-87 
ENDEREÇO, RUA AVELINO RODRJCUES 5/N, BAIRRO, CENTRO - C URRAIS · PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, t~m e ntre si 
ajus ta d o o p resente, CONTRATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM_INADO, conforme Ed itnl rf' 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial d as Prefeituras Piaulcnscs cm 31/01/2025 e pa.l'te in tegra nte 
dl:.'Stn, a plic<1ndo--sé lhe8, s uplé ti va ménte.os p r indpioo d e'- hc"ôrin gera l d oocontratm, bem 
como mediante a s seguintes cláusulas e condic;;õcs, abaixo d iscriminadas e d isposições 
lt'!gais perti.n~ntes qu~. volu.ntatia ,, ,e,"e, a~ilflm e ou torg'flm: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. l "- OBJETO: O p resente contrato te m como ob;cto .i co n trataç!lo d os ~rviços com o 
PROFESSOR 40H, com atri buic;Ud dir~ta na ~ r~ta.-ia Municipa l d~ &l ucíu;-Jo, e m 
específico UnJda.de Escol.ir Jorge Rodrigues dos Sa..ntos p :mt su pi.r essencial 
11t."l..'\.'SSidadta" da Admi1, is tr<u:ão PúlJllC-,:t Municipal, conforme t!d ita l n'-'001 /;(.)25, d o leste 
Seletivo. 

§1 º . A contn1 tac;l'io d e que tratn esta clli usuln n ~o o rig ina nem constitu i q uo lq uer vínculo 
traba lhista. entre o MUNICIPIO OE CURRAIS/PI e o servidor conlratado, m as 
exdusivamen te de n~ ture~ administrativa, n~ íorma es:tr ita da Lei, 

§2". O regime jurld lco d os servid o r($ cnntrat.ido!; t de naturc,o..a admlni!;lr-.lllva, regendo­
se ~ los princípios du O in=ito PCsblicu. 

Art. 2• - VICtNCIA! O COl'llra to lt?r.i a d u raç:io d e 12 m~e9, com in fcio e.m 01/01/2026 1 
31/12/.1026, 
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§lº. Es te in st11.1m.;.'"to podé $Cr prorrogado O\I ad itivado d e acord o com o interesse d a8 
pa rtes, para o período le tivo de 2026, de acordo com a necessid ade dos servk;:os e 
interesse da Sttretar in Municipal de Educa.,110. 

§2ª. &til w n tr,1taçé\o é t!m orliter tempurário t! exct!p;i,;m,1li a fim de sup rir c.iirgos, 
em pregos o u funções, cnquon to o Mu.n ic lpio rc.11iw concurso p úblico, cm cspccinl 
.ltendimcnto ao Edita l n9 OOJ/ 2025, do Tes te Sele ti vo. 
§3". Find o o prní'.O cons ta n te d esta dáus ula, oonsld ,~rn~ devido o paga mento apc1llliól 
dos d ias trabalhad 0$, dcsobrig•m do o CONTRATANTE d o pagamento de indcniz..""lç3o 
ou verb..""IS rescisórias. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contra io é de R$ 30.000,00 (t rinta 
m il renis), send o o valor mc-nso.l de R$ 2.500,00 (d ois m il e quinhentos re.iis), p revisto no 
ite m 1.8 do Ed ittil 001/2025, a serem pagM até- o d ia 10 de cada mês, con fo rme 11s 
dl sposlçr.cs legais perti nentes. 
Pa.dgrafo único. O pai:,-amc ntu da rem uncrac;;ão .será realizad o mediante d epó.situ em 
cont-a bancária de titula rid ad e d o CONTRATADO, q ue d ever.1 ser info rma d a ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deste oonlrato, devend o a im por U'incia ser 
n1cndida à conta de doti]~ orça m enl-ári a.s C'.ons ignad as no orçamento C'.0 n-ente . 

A.rt. 4 " • OBRIG AÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cu mprir 
fielmente o objeto p.actundoconlormc M especificações e pr,..~os estipulad 05 n o presente 
ins trume nto contra tual, d e m odo a considerar o seguinte: 
a) R~ponsabili:r..ar-sc pelos danos ca usad os diretame n te à Ad m inisl'raç:lo o u a terceiros, 
decorrentes de s ua cu lpa o u dolo na execução do contn'l to; 
b) Cumprir uma carga ho rári:1 d e 40 ho rns semana.is, d e acordo com as d etermin:t,Ç"õcs 
d a Secn.--ta rla Mun ldp.il d e Educac;Jo; 
e) Zela r pelo patrimônio d a Sccrcl'.lria Mu nicipal d e Educaç:lo e o bom funciona mento 
d o local. 

Art. S" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagame nto ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelec ido neste con tm lo, bem co.-no: 
a) Comunic:tir imcdi.1tamente .::10 CONTRATADO q u.::1lquer irrcgula.ridade manifesta.da 
,-.:, éxecuç."'io do cuntr',tlO; 
b) Supcivisionar a cxccuç!l.o d o contrato; 
c) Faci li uu· o a,;:esso d o CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e da Secreta.ria, Etos 
registros, d ocumentac;:io e lcgisl.tÇ.llo, fon-iccendo a s info rmaçbC!!i nccC!!is.'.i. rias .::10 bom 
d esem penho dos scrvi<;os. 

Art. 6 " -RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eu CONTRATADO pod~m 
r~Chld ir o presente oontr.i l'o ,, pnrtir do n1omcn to cm qu e u mo d.l$ portes d eixe de 
cumprir com suas o brig açõesi bem como tendo em vista o seguinte: 
a) mort'c do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
e) li,:a r OOrt.St.l tAdO q ue o CONTRATADO n:io possui di.Spol'l lbilidad e para o e-xerc-icio 
dn fu nc;âo; 
d) ficar oonstata d o q ue o CONTRA TAOO n .11o possui as habilidad es nt..~rlas pa ra o 
exerdcio da fu nç-iio, ga ran tindo neste caso o direito à a m p la defe:i.a; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES, A CONTRATANTE eu CONTRATADO u bri gnm-sea 
respeitar o presente contrato cm s u.-is cláus ulas e condições, incorre ndo .i parte q ue 

Ruo Podre Mtmoel Pare-dei,, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

in fringir qualquer d isposiç!lo contratual o u lt.-sal, na multa igual ao valor coi-rcspondcnte 
" 1 % ( lu't'I por cento) do valor g lobfil d o <'0ntrl'l t0, q \ 1C senti p.ng:o intcgrolmente, quti lquc r 
q ue 5eja o te m po oonlratual d ecorrido, inclusive se veriíicttd;, a prol'T'Ogaçâo do contrato. 

Art. 8 n - As inírti~õcs d isciplinares ti tri b ufd ns aos CONTRATADOS nos tem,os dcsle 
in strumento sera.o a puradas media nte sindicância/ p rocesso .nd.minist rati vo disciplinar, 
consoante estabelecido n o Esta.tu to d o Servido r Põblico Municipal 

Art. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, q ue nào acumula ilegal m enle 
ca rgos p0 blicm; possu indo d isponibilid ad e ncccss.iria para o cxercfcio d o cargo. 

ParAgrafo Únicú; A iníra,,"'io ao disposto no cn11u t dé$$à clá usu la, importa rá na nu lidád'-' 
du contrato, st.'ll'\ preju fz.o da d evoluç.to ao erário dos valun.-s percebidos. 

Art. 10 - OAS ODRICAÇÔES 00 CONTRATANTE: A despes.a correr~ Oi conta d a 
seguinte dotação orça mentiiria : 12.361.0049 - 2.0W Fo nte de r«ur808 540. 

ArL 11 - 00 FORO: As parles elegem o foro d a Coma rca da Cidade d e Dom Jesus/PI, 
pan:t dirimir quaisquer d(ivid a:; decorrentE-S do pr~"1e eot"ra to , 

E por assim estarem jus tas e contratad as, as pa rles assim e rubrlc.::1m, o presente 
i1,strumento e n, 02 (d uas) viEts de igua l teor ,e para um só efeito, na presen<:a d e duas 
testemunhas. 

C u rrai9- PI, ,em 30 de d ~ze m bl"() de 2025. 

Rép M.l."Ttla nté Lég..il • CONTRATANTE 
RAIMUN DO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICJ.PIO OE CURRAIS 
CNPJ : 01 .612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Norne Completo: ___________________ _ 
Rc,_~~~-------Jcrr-, ___________ _ 
Endereço Com p le to: ___________________ _ 

2. Núm\!CUmpldo: ___________________ _ 
RG: ___________ JCPF: ___________ _ 
Endereço Com p le to : ___________________ _ 
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